
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa:  Requer  informações  sobre  a  viabilidade  da  entrega  de 
medicação para pacientes com receita médica particular pela Secretaria 
de Saúde, desde que o usuário esteja devidamente cadastrado no SUS.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe 
informações  sobre  a  viabilidade  da  entrega  de  medicação  para 
pacientes  com  receita  médica  particular  pela  Secretaria  de  Saúde, 
desde que o usuário esteja devidamente cadastrado no SUS.

A iniciativa reconhece que muitos cidadãos, por necessidade 
ou falta de acesso imediato à rede pública,  buscam atendimento na 
rede particular, mas continuam a depender do SUS para a obtenção dos 
medicamentos,  devido ao alto  custo dos tratamentos.  Essa proposta 
busca promover justiça social e garantir a continuidade dos cuidados de 
saúde, respeitando os princípios de universalidade e integralidade do 
SUS, ao mesmo tempo em que desonera economicamente os pacientes 
em situação de vulnerabilidade. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 20 de Maio de 2025. 

Pablo Fernandes 
Vereador – DC
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